PROJETO DE LEI Nº 
653,  DE 2006

Declara de  Utilidade Pública a Associação da Terceira Idade de Avaré- Colibri.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º- É Declarada de Utilidade Pública a Associação da Terceira Idade de Avaré - Colibri, com sede em Avaré /São Paulo.

Artigo 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

A Associação Colibri para Terceira Idade, com sede no Município de Avaré, é uma entidade civil sem fins lucrativos, que tem por finalidade o atendimento ao idoso, incentivando a instrução, entretenimento e a cultura em todos os seus níveis.

A entidade, que tem sua sede localizada na Rua João Becca, nº 265 – Bairro Água Branca – Avaré - SP, vem trabalhando de maneira geral para o melhor atendimento ao idoso.

Dentre os objetivos da Associação Colibri temos: 1)- Proteger, desenvolver e socializar idosos na faixa etária acima de 50 anos, tendo como princípio fundamental, desenvolver ações entre famílias e comunidade. 2)- Oferecer suporte para o desenvolvimento de atividades de recreação, cultura, esporte e informatização e muitos outros mais.

Muitos dos seus freqüentadores adquiriram através das atividades oferecidas pela Associação Colibri, melhor qualidade de vida, no que diz respeito a conquista de novas amizades, na prática de exercícios, trabalhos manuais, estímulo da auto estima, prevenção de doenças, depressão e outros males. Na verdade são pessoas que já dedicaram grande parte de suas vidas à família e ao trabalho, e que hoje sentem a necessidade de um convívio social através de várias opções de aprendizado, o que lhes é oferecido pela Entidade.

Esta é a razão pela qual estamos apresentando o presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 19/10/2006

a)  Antonio Salim Curiati - PP
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